
 
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

CNPJ 75.845.511/0001-03  
 

PRAÇA Pe. ANTONIO POZZATO, 880-FONE/FAX (43) 3660-1212-CEP 86635-000 

LEI Nº 35/2007 
 

SÚMULA: Autoriza a abertura de créditos adicionais. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte  

LEI: 

Artigo 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir no 
Orçamento Geral do Município, crédito adicional suplementar no valor de R$ 41.800,00 
(Quarenta e um mil e oitocentos reais) como se segue: 

 
02 PODER EXECUTIVO 
001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 10.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 6.000,00 

TOTAL 16.000,00 
 

04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
002 SETOR DE CAIXA 
28.846.0000.0.004 Amortização de Parcelamento de Outras Dívidas  
4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 800,00 

TOTAL 800,00 
 

05 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
001 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 
04.122.0007.2.015 Manutenção da Secretaria de Obras   
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 8.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 15.000,00 

TOTAL 23.000,00 
 

09 SECRETARIA DE PROMOÇÃOSOCIAL 
001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0010.2.043 Manutenção da Secretaria de Promoção Social  
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 
  
T O T A L      S U P L E ME N T A D O 41.800,00 
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Artigo 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo 1º, são indicados 
como recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 PODER EXECUTIVO 
001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 850,00 

TOTAL 850,00 
 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001 SETOR DE PESSOAL 
04.122.0006.2.005 Treinamento de Pessoal  
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 830,00 
002 Setor de Serviços Gerais 
04.122.0003.2.006 Gerência dos Serviços Gerais  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 12.085,00 

TOTAL 13.915,00 
  

04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
003 SERVIÇO DE TRIBUTAÇÃO 
04.123.0004.2.012 Controle do Cadastro Imobiliário e Econômico  
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 500,00 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 500,00 

TOTAL 1.000,00 
  

08 SECRETARIA DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0006.2.048 Treinamento de Pessoal  
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 1.000,00 

TOTAL 1.000,00 
  

09                                                                         SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08242.0010.2.041 Subvenção da APAE  
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 5.000,00 
08.244.0010.2.039 Atenção as Famílias Carentes  
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 3.000,00 

TOTAL 8.000,00 
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10                                                                                 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

002 C.M.E.I. CASINHA FELIZ 
12.365.0013.2.049 Manutenção da Educação Infantil  
3.3..90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 3.000,00 
003 C.M.E.I. CANTINHO DA CRIANÇA 
12.365.0013.2.051 Manutenção da Educação Infantil  
3.3..90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 1.300,00 
005 ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES 
12.361.0013.2.062 Manutenção do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 2.735,00 

TOTAL 7.035,00 
  

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.075 Preservação de Matas Ciliares  
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 6.000,00 
3.3..90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 3.000,00 
3.3..90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   
0.1.000 (Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente) 1.000,00 

TOTAL 10.000,00 
T O T A L    C A N C E L A D O 41.800,00 
 

Artigo 3º Esta lei vigora a partir de sua publicação. 

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Lupionópolis, 12 de novembro de 2007.                                                                          
 
 
 

 
JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 

Prefeito Municipal 


